PROJETO DE LEI N.º 3874/2014
Institui a Campanha Permanente de Incentivo à Arborização de Ruas, Praças e Jardins de Patos de Minas, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   Fica instituída a Campanha Permanente de Incentivo à Arborização de Ruas, Praças e Jardins do Município de Patos de Minas.
Parágrafo único. O Executivo Municipal colocará à disposição dos interessados em arborizar ruas, praças e jardins, mudas de árvores e plantas ornamentais, que serão cedidas gratuitamente, com quantidade limitada por pessoa.
Art. 2º O munícipe interessado na obtenção de mudas assumirá a responsabilidade pelo plantio, seja em sua calçada, seja em praças e/ou jardinetes, seja no jardim de recuo da residência, sendo que a poda e o corte poderão ocorrer somente com a permissão do órgão municipal competente.
Art. 3º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias a partir de sua publicação.
Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de março de 2014.

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora

JUSTIFICATIVA:
Já existe a Lei Municipal nº 6.120, de 29/07/2009, que “ Institui o Programa Cidade Verde no Município de Patos de Minas, e dá outras providências”, de minha autoria, porém  nenhum prefeito a executou.
 Atualmente, a maioria da população reside na área urbana, obedecendo a uma tendência de concentração que somente irá aumentar o seu crescimento. Isso tem acarretado algumas modificações no sistema natural, como a impermeabilização do solo por pavimentação e construções, a redução drástica da cobertura vegetal pela utilização maciça de materiais como concreto, vidro, ferro, asfalto e cerâmica, e o aumento da poluição atmosférica, hídrica, visual e sonora. 

Como consequência, o padrão do ambiente urbano tornou-se muito inferior àquele necessário para dar condições de vida humanas mais adequadas. Entretanto, se o processo de urbanização é irreversível, o que se deve buscar é tornar esse ambiente urbano o mais próximo possível do natural, compatibilizando o desenvolvimento com a preservação ambiental e proporcionando uma melhor qualidade de vida à população. 

Arborizar uma cidade significa, além de plantar árvores em ruas, jardins e praças, de criar áreas verdes de recreação pública e de proteger áreas verdes particulares, atingir objetivos de ornamentação, melhoria microclimática e diminuição da poluição, entre outros. 
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